
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021 /2018 

\ < 0\11'-,\ \o PFR\1 \ '\F'\TE OF LICJ'f \(ÔF~ - CPL. instituída por I ~:i :\1unicip.tl. ~:om 
Sl..'tk \.' I OI\ I I L d.ll.k tk João [ ishtl.l - \I \ n,t ,, lmp~ratri; 11° I J31. Cl.'ntro. 111.''\ll.' ato 
rl.'prl.'-..l.'ntada pnr sl.'u Pn·sidcntc Pr·cgociro. Sr. \ 1art:tls \ 'en1eio \ ll.'lnt L i ma. hr.1sileiro. ~:a-..ado. 
portador du t:l.'dula de idt.:nt1dadl.' n<' 61154196-0 S~P-MA e do CP!· n<> 839.110.903-82. nomt.:ado 
por meio da Portaria n° 046. de 02 de Janeiro de 2017. no uso da atribuição que lhe conl\!re o 
lk~:reto \lunicipal n° 05-L dl.' 13 de Oal.'mbro de 2017. considerando o julgaml.'nto da licitação na 
modalidade prl.'gào. na fo rma presencial. para REGIS 1 RO DE PRI ÇOS n~ 021 2018 public.Kio no 
D1ario Oficinl do Estado dn \laranhàol.'m 18.07.201R. Proce..;so Administratl\o 11° 26 OOX 201X. 
lU '-;OL\ F r~..·ghtrar os (11'L'\'lls d.1s emprl.'..;a-.. indicad.1s I.' qualilieadas nl.'sta \r,\. de acordo com a 
I.' .1s~ li~.-.11,.Jo pl)J" ~.-· ,\s ,tlc.1111, td.ts I.' n,ts qu.mtid.ldl.'s uH,\da-.. atl.'ntkndo as cond1çôes prl.'\ 1stas no 
!:ditai. sU.Jt'll,llldo-se a::. parti.':-. as norm<.ls constantl.'s na ll.'i nn 8.666 93. le1 n° I 0.520 02. Dl.'t.rl.'to 
~ lunic1pal n 054 2017. em conformidadl.' com as disposições a seguir: 

I. 00 OBJETO 
I I \ presentl.' \ta tem por ohjeto .1 prl.'staçào 1.!\'l.'ntual e futura de ser\'iços de recupl.'raçào de 
dr~..·nag~.-·m superlict.tl· n11..·io-lio I.' sarp.:t,L conforme \111.''-0 I do Fdital do Pregão Pn.!sl:lllial 11° 
03X 20 I X CPL qui.' (· part~ intl.'gl <In ti.' dl..'sl.t \t,L assim como a pn1posta 'l.'ne-.:dora. 
ind~.-·pl.'lllkntl.'llll.'lltl..' de trt~nscn~,-Jo. 

2. 00~ PRE(OS, ESPECIFICAÇÕES, QlAl\TITATI\'OS E FOR~ECEDORES 

2.1. Do quantitath o 

n L\t 
Q I I) POR , · - - 1 

OB.n I O ()R(,:\0~ . ~.n D> I 0_1~ O IH,\~>~. 
___ __l!;\RTICIPANTES l'IAO I AR l ICIPA \I E~ 

Recuperação til.' drl.'nagem I ~ 
::.uperficial: meio- fio e sarjeta. ,.\ 

; unidade (m) compreende ml:!tro de 80.000 400.000 
rua. ou seja. lados direito e , 
I..'Sljlll..'rdo da rua (ml.'io-lio e satj~o:tnt ....____ _ __ l ___ _ 

r -

2.2. Do preço regi\ trado, c\ pecificaçõc\ do objeto, quantidade c demais condições ofertada~ 
na propo~ ta 

lfrE\1 OB.JETO I L ~O r QTO P. l Yf. P. TOT.\L 

t RI.' L upl..'t:;çà~ de drl.'n,lgem 'illp~rficial: ml.'io-lio I l 
I.' s.uj I.' la \ li n i d.t(k ( m) L_'l)_l1_1p_1_·e_e_nl_le_ n_1t:-·t_l'l_l _d_e_,___\_1 -~' ROO:iO I <>.()()_C· 2XO. o_oo.o·orua. ou s~.:ja. lados d1reito e esquerdo da rua 
1 I !neio-lil2_ I.' ::,,lrjl.'ta) 
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2.3. Dados dos fornecedores classificados 

C'IPJ/:\lF n": 16.72.t.567/0001 -.t0 I Razão Social: PA VI COL SER VICE I 
--~-- l 

Lndcreço· Rod BR O I O 1--.m H I Palmeira-.. Ulinnopoli-. P \ C rP· óR 6\2-000 

j I cleron_e:_C99) 1528--1628 (99) 98-1_13_-12-l~~--------tj_r·a.\: 
1 L ndereço l:.letronu.:o: pa' ieol a hotmail.com 

RG n 171148"'2001-9 Órgão E.\pedidor Uf·: GEJUSPC-t-.lA 

2A. Órgãos Participantes 

Representante: Attilio Castro Bclin 

CPF 11° 009.543.833-54 

~~.:~.:n.:taria !'dulliCipal de lnlra~o:-.;trurura ~.: Desl;!moh ímento Crbano 

2.5. Do quantitativo por órgão participante 

ITEM l OBJETO I SI ' FRA I 

l 
Recuperação de drenagem superficial: meio-tio c -.arjeta. A unidade (m) 

I cornpn.:cnd~: metro de rua. ou "iCja. lados direito e esquerdo da rua 80.000 I 
___ (meto-li~) e -.arjcta) ___ ___ _ _ __.l 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doLe) meses. a partir de 16.08.2018. 
não podendo ser prorrogada. 

4. DA GERf: '\( IA OA .\I ,\ DE REGIS I"RO DE PREÇOS 
4.1. Caberú ao PrcsiJcnt~o: da Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta \ta. no 
seu aspecto op~racional c na::, questõ~s legais. em conformidade com as normas do Decreto 
\1unicipal n° 054. de l3 de Dezembro de 20 17. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 
5.2 Os prcçn-., registrado~. bem como o registro dos licitant~s que aceitaram cotar os matériais 
com preço-. 1!:!-ll<tis <tos do I icitanlc 'l."ncedor. t.;!Stào rdacionados na ata de real iLação da "iCss:lo 
públ1c<t do Pregão Pre::.~nc1<1l n 038 2018 - CPL que e pane integrante desta ,\ta de Reg1stro de 
Preços. independentemente de transcrição. 

6. DA VTILJZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente ata implica em compromisso de execução. após cumprir os requi')itos de 
puhlicidadc. lic<tndo o fnrnccedor obrigado a atender todo~ os pedidos ct'ctu.tdos dun.tnt~.: sll<t 
'ai idade. lkntro dos quantittlli\ os estimados. 
6 2. O ajuste com os fornccedorl."s registrados scrú lormali;aJo pelos interessados mediante 
assinatura J~.: (. ontrato. ob-.;en·adas as disposições contidas no !:.ditai do Pregão Presencial n° 
018 2018- CP! . 
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá lirmar contrato com os 
fornecedores que ti , ·eram os preços registrados. devendo comunicar ao órgão gestor a recusa 
duqude em fornecer os materiais no pra;o estabelecido pdos órgãos participante-.. 
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6.4. O fornecedor terá o pn.vo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da convocação. para a 
assinatura do contrato 
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou o;e 
recuse a executar o fornecimento. terá o seu registro de preço cancelado. sem prejuízo das sanções 
pre' istas em ki e no instrumento contratual. Neste caso. o órgão participante comunicará ao órgão 
gestor. competindo a este com oca r ..,ucessi' .tmente. por ordem de class i lic.tção. os dem.tis 
fornecedores. 
6.6. O detentor do registro de preços. durante o prazo c.h: 'ai idade desta 1\ta. fica obrigado a: 
6.6.1. atend~:r os pedidos efetuados pelos órgão participantes do RP: 
6.6.2. torneccr os serviços, por preço unitário registrado. nas quantidades indicadas pelo 
participante do SRP. não podendo ultrapassar o quantitativo registrado: 
6.6.3. responder. no pn.tLO de at~ 48 (quarenta c oito) horas. à consultas do órgão gestor do registro 
de pn:ços o:;ohn: a pretensão de órgão não participante em aderir à presente {\ta (carona). 

7. D \ S CO~OIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais da execução. tais como os pra10s para entrega e recebimento do objeto. 
as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados. sanções e demais condições do 
ajuste encontram-se definido::; no Termo de Referência e no Edital do Pr~:gão Presencial n 
038/2018 -CP L. 

8. J) \ DI\ l LG:\( .\0 
8.1. A publicação resumida de'>ta Ata de Registro de Preços no si te do r-. lunicípio. que é condição 
indispensá\l!l para sua eticácia. será pro\ idenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de 'inte dias daquela data. 

8.2. Para tirmcza e 'ai idade do pactuado. a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em 
orden1. , ·ai assmada pelas partes 

J ào I isboa ( \1:\ ). 16 de Agosto de 2018 

Marcos cnício Vieira Lima 
Pr si( ente da C PL 

- SERVICE L TO/\. 


